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PARECER Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0102/10.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Ítalo Cardoso, que visa 
dispor sobre os princípios, objetivos e instrumentos da Política Municipal de 
Resíduos Sólidos.  
Em apertada síntese a propositura institui os seguintes princípios norteadores da 
Política Municipal de Resíduos Sólidos: i) da prevenção e da precaução; ii) do 
poluidor pagador e do protetor recebedor: iii) o desenvolvimento sustentável; iv) a 
cooperação entre as diferentes esferas do Poder Público, o setor empresarial e 
demais segmentos da sociedade; v) a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 
vida dos produtos; vi) o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável 
como um econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de 
cidadania; vii) a razoabilidade e a proporcionalidade.  
Na forma do Substitutivo ao final proposto que visa apenas retirar da proposta o 
critério prioritário para aquisição e contratação de produtos reciclados e recicláveis 
e de bens, serviços e obras ambientalmente sustentáveis porque institui requisito 
que limita o certame licitatório em desacordo com o preconizado na Lei Geral de 
Licitações e Contratos, Lei 8.666/93, o projeto reúne condições para prosseguir em 
tramitação.  
Isso porque fundamentado no exercício regular da competência desta Casa para 
legislar sobre proteção e defesa do meio ambiente, nos termos dos artigos 23, 
inciso VI; 24, inciso VI; 13, inciso I e II da Constituição Federal e dos artigos 37, 
caput, e 181, da Lei Orgânica Municipal.  
Com efeito, a matéria de fundo versada no projeto diz respeito à proteção do meio 
ambiente, tema para o qual o Município detém competência legislativa 
suplementar.  
A proteção do meio ambiente é uma das maiores preocupações da atualidade, em 
especial na cidade de São Paulo que é considerada uma das mais poluídas do 
planeta, sendo que a questão da produção excessiva de lixo sem que haja uma 
política de destinação adequada assume especial relevo, ainda mais quando se 
trata de substâncias com alto poder de contaminação da água, ar e solo, como é o 
caso do lixo tecnológico.  
A manutenção de um meio ambiente saudável e equilibrado, além de se tratar de 
assunto de interesse público, foi alçada à categoria de princípio constitucional 
impositivo, quando a Constituição Federal determinou ao Poder Público em todas as 
suas esferas, Federal, Estadual e Municipal (artigos 225 e 23, inciso VI), o poder-
dever de defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras 
gerações.  
Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o 
poder-dever do Município de zelar pelo meio ambiente:  
“Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, 
difusos e sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição 
Estadual, e daqueles inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas 
competências municipais específicas, em especial no que respeita a:  
I - meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo, para as presentes e futuras gerações;”  
Já no art. 181 da Lei Maior Local vislumbra-se a diretriz traçada ao Poder Público 
para que elabore uma política de cunho participativo de proteção ao meio 
ambiente:  
Art. 181. O Município, mediante lei, organizará, assegurada a participação da 
sociedade, sistema de administração da qualidade ambiental, proteção, controle e 
desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos naturais, para 



coordenar, fiscalizar e integrar as ações de órgãos e entidades da administração 
pública direta e indireta, no que respeita a:  
I - formulação de política municipal de proteção ao meio ambiente;  
Resta claro, em vista do exposto, que o projeto de lei apresentado encontra-se apto 
à tramitação, tanto em seu aspecto formal quanto material, estando em perfeita 
harmonia com os dispositivos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do 
Município.  
Cumpre observar ainda que o projeto encontra fundamento também no disposto na 
Lei Federal n° 12. 305, de 2 de agosto de 2010 que instituiu a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos.  
Há que se ressaltar que referida Lei Federal, de aplicação a todos os entes da 
Federação, prevê a elaboração de Planos Municipais de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos com contornos muito semelhantes aos dispostos na presente 
propositura.  
Há que se observar ainda que o meio ambiente é de tão grande importância para o 
ordenamento jurídico que se encontra elencado no rol dos direitos e garantias 
fundamentais (art. 5º, LXXIII, CF) e classificado como condição essencial à sadia 
qualidade de vida da coletividade (art. 225, caput, da CF).  
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
Destaque-se, ainda, que estando o projeto em análise relacionado com a política 
municipal de meio ambiente é necessária a realização de duas audiências públicas, 
nos termos do art. 41, VIII, da Lei Orgânica do Município.  
Ante o exposto, somos  
PELA CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo:  
SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI 102/10.  
Estabelece diretrizes para a implantação da Política Municipal de Resíduos Sólidos e 
para a elaboração do Plano Municipal de gestão integrada de resíduos sólidos.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Art. 1° Esta Lei estabelece diretrizes para a Política Municipal de Resíduos Sólidos, 
dispondo sobre seus princípios, objetivos e instrumentos.  
Art. 2° São princípios da Política Municipal de Resíduos Sólidos:  
I - da prevenção e da precaução;  
II - do poluidor-pagador e do protetor-recebedor;  
III - a visão sistêmica na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis 
ambiental, social, cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública;  
IV - o desenvolvimento sustentável;  
V - a cooperação entre as diferentes esferas do Poder Público, o setor empresarial e 
demais segmentos da sociedade;  
VI - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  
VI - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um 
econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania;  
VII - o direito da sociedade à informação e ao controle social;  
VIII - a razoabilidade e a proporcionalidade.  
Art. 3° São objetivos da Política Municipal de Resíduos Sólidos:  
I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental;  
II - não-geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos 
sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;  
III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e 
serviços;  
IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma 
de minimizar impactos ambientais;  
V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos;  
VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de 
matérias-primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados;  



VII - gestão integrada de resíduos sólidos;  
VIlI - articulação entre as diferentes esferas do Poder Público, e destas com o setor 
empresarial, com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada 
de resíduos sólidos;  
IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos;  
X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos 
serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, com adoção de 
mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos 
serviços prestados, com forma de garantir sua sustentabilidade operacional e 
financeira, observada a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007;  
Xl - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que 
envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  
XII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto;  
XIII - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial 
voltados à melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos 
sólidos, incluída a recuperação e a aproveitamento energético;  
XIV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável.  
Art. 4° - São instrumentos da Política Municipal de Resíduos Sólidos:  
I - o plano de gestão integrada de resíduos sólidos;  
II - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas 
relacionadas à implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 
dos produtos;  
III - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou outras formas 
de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  
IV - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária;  
V - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado para o 
desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, métodos, processos e 
tecnologias de gestão, reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e disposição 
final ambientalmente adequada de rejeitos;  
VI - a pesquisa científica e tecnológica;  
VII - a educação ambiental;  
VIII - os incentivos fiscais, financeiros e creditícios;  
IX - o Fundo Municipal do Meio Ambiente;  
X - o Conselho Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e, no 
que couber, o Conselho Municipal de saúde;  
XI - os órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços de 
resíduos sólidos urbanos;  
XII - os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta celebrados 
no âmbito do Município de São Paulo;  
Art. 5º Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a 
seguinte ordem de prioridade: não-geração, redução, reutilização, reciclagem, 
tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição final ambientalmente 
adequada dos rejeitos.  
Parágrafo único. Poderão ser utilizadas tecnologias visando a recuperação 
energética dos resíduos sólidos urbanos, desde que atendidas as condições 
impostas pela legislação vigente.  
Art. 6° Entende-se por gestão integrada de resíduos sólidos como um conjunto de 
ações voltadas à busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar 
as dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social, com controle social e 
sob a premissa do desenvolvimento sustentável;  
Art. 7º O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos deverá 
apresentar o seguinte conteúdo mínimo:  
I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, 
contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e formas de destinação 
e disposição final adotadas;  



II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente 
adequada de rejeitos, observado o disposto na Lei 13. 430, de 13 de setembro de 
2002.  
III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 
compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de 
escala, a proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos 
ambientais;  
IV - indicadores de desempeno operacional e ambiental dos serviços públicos de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;  
V - programas e ações de capacitação técnica voltados à sua implementação e 
operacionalização;  
VI - programas e ações de educação ambiental que promovam a não-geração, 
redução, reutilização e reciclagem de resíduos sólidos;  
VII - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial, 
se houver, das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda;  
VIII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, 
mediante a valorização dos resíduos sólidos;  
IX - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos;  
X - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com 
vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final 
ambientalmente adequada;  
XI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da 
implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos 
sólidos;  
XII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de 
monitoramento;  
XIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, 
incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras;  
XIV - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de 
vigência do plano plurianual municipal.  
Art. 8º Esta Lei deverá ser regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias.  
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 10/11/10.  
Abou Anni (PV)  
Agnaldo Timóteo (PR)  
Carlos Alberto Bezerra Jr. (PSDB)  
Floriano Pesaro (PSDB)  
Netinho de Paula (PC do B)  
Ushitaro Kamia (DEM)  
 
  
PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE, DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 102110  
Visa o Projeto de Lei nº 102/10, de autoria do nobre Vereador ítalo Cardoso, 
estabelecer diretrizes para a implantação da Política Municipal de Resíduos Sólidos 
e para a elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.  
A recente aprovação da Política Nacional de Resíduos Sólidos, por meio da Lei 
Federal 12.305/10, representa um grande avanço nesta questão, estabelecendo, 
entre outras obrigatoriedades, a implantação da PoIítica Municipal de Resíduos 
Sólidos e o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos como condição 
para o recebimento de verbas federais. A presente proposta, portanto, tem como 
objetivo contribuir para que tais medidas sejam implementadas de forma adequada 
no Município de São Paulo.  



A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
legalidade do projeto.  
A importância da aprovação da Política Nacional de Resíduos Sólidos reside no fato 
de que ela representa um marco regulatório para o correto manejo dos resíduos 
sólidos no território nacional, impondo obrigações aos gestores públicos e aos 
setores empresariais para se atingir os seus objetivos. Entre as inovações, a lei cria 
o instrumento da logística reversa, que responsabiliza fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes de determinados produtos pelo seu recolhimento e 
destinação final adequada, após o seu uso. Reconhecendo, dessa forma, os 
propósitos meritórios da propositura para a melhoria das condições ambientais e de 
saúde pública do Município, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio 
Ambiente manifesta-se favoravelmente ao Projeto de Lei.  
A Comissão de Administração Pública, tendo em vista a relevância da propositura 
para a adequada gestão da cidade, especialmente no que se refere aos resíduos 
sólidos, manifesta-se favoravelmente à aprovação do presente projeto de lei.  
Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, uma vez que as despesas decorrentes da execução da lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário, posicionando-
se, portanto, com parecer favorável ao Projeto de Lei nº 102/10.  
Sala das Comissões Reunidas, em 10/11/10.  
COMISSÃO DE POLITICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE  
Chico Macena (PT)  
Claudio Prado (PDT)  
Toninho Paiva (PR)  
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
Eliseu Gabriel (PSB)  
Francisco Chagas (PT)  
Carlos Apolinario (DEM)  
José Américo (PT)  
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
Adilson Amadeu (PTB)  
Donato (PT)  
Arselino Tatto (PT)  
Aurélio Miguel (PR)  
Gilson Barreto (PSDB)  
 


